
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.° 0  0 ? 5

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N9 10.108 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Conceder à servidora MARIA ANTONIA PEREIRA, re
gistro n2 4 1 9 , Secretária Adjunta de Legislação,nível "1", no 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lotada na 
Procuradoria do Município, 20 (vinte) dias de férias regulamen 
tares e relativas ao exercício de 1.995, para serem gozadas no 
período de 10 de abril de 1 ,995 a 29 de abril de 1 .995.

II) Designar a servidora AUREA LUCIA COURA,registro 
nS 2 .3 5 5 , Secretária, nível "40", no regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, C.L.T., lotada na Procuradoria do Município, 
para substituir a Secretária Adjunta de Legislação durante o 
seu impedimento, no período de 10 de abril de 1.995 a 29 de 
abril de 1.995.

Registre-se e cumpra-se.

P.Mf de Loren^, 05 de abril de 1.995

MARIA D OURD iS—-FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
efeita iMunicipal

ÍUIMARÃES
rador Chefe




